
Ano XVI nº 1435 de 09 de agosto de 2012  

ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 146 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 146 / 2011, celebrado com a empresa 
SILVA COSTA CONSTRUTORA PATYENSE LTDA - ME, para 
a execução da obra de ampliação da Unidade de Serviço de Atenção 
Básica de Saúde da Poaia, aditivando o prazo de 90 (noventa) dias. 
  

Paty do Alferes, 17 de julho de 2012. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º   3.596   DE  09   DE   AGOSTO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1799 DE 26 

DE DEZEMBRO DE  2011. 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  por remanejamento no orçamento vigente, 
na  importância  de  R$ 96.390,82 ( Noventa e seis mil, trezentos e noventa reais e oitenta e dois centavos ). 
 
FONTE = 000  R$        2.922,32   (ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS) 
FONTE=  014  R$      15.000,00   (CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 
FONTE=  015  R$      78.468,50   (ROYALTIES) 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVÍÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            2.922,32 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          74.643,50 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          15.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.825,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais e totais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$            3.825,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4020.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            2.922,32 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          33.856,50 

 

ROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.014 – Material de Consumo R$          15.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Infra-Estrutura e Equipamentos Urbanos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          13.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          27.787,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  09    de    agosto    de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 3.597 de 09 de agosto de 2011. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso I, do artigo 30 da Constituição Federal, e amparado 
pelo inciso VII, do artigo 85 da lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o sistema de trânsito no Centro da Cidade de Paty do Alferes, com 
alteração do fluxo viário da Rua Lino Bernardes, passando o transito da referida Rua 
fluir em mão única de direção no sentido Praça Velho de Avellar/Rua Vereador Caio 
Figueira nos dias 11 e 12 de agosto de 2012, conforme anexo único. 
 
Art. 2º Às Secretarias Municipais de Serviços Públicos e Turismo e Cultura, em 
conjunto com a Guarda Municipal, competem a regulamentação, quando necessária, de 
atos complementares ao fiel cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, em 09  de agosto de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 041 / 2012 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  JULIANO MELLO SILVA, Matrícula nº 186/02, para 
exercer o cargo de ASSESSOR DA DIRETORIA FINANCEIRA - DAL 
III, integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 06 de agosto de 2012. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 06 de agosto de 2012. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS COSTA 
Presidente 
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